
 
 

DECRETO Nº 744/2015 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas visando o 
enfrentamento da crise econômica pelo Município 
de Vila Pavão/ES e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a que lhe confere o Art. 76, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município – LOM. 

 
 

CONSIDERANDO que é fato a existência de uma crise 
econômica mundial, que já afeta consideravelmente também o nosso país, conforme 
amplamente divulgado pela imprensa oficial e midiática; 

 
CONSIDERANDO que essa crise já vem afetando 

visivelmente o orçamento municipal, tornando-se inadiável a adoção de medidas 
visando o seu enfrentamento; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos, a 

fim de equilibrar o orçamento e garantir os compromissos assumidos; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Combate à 

Crise - CMCC composta pelos seguintes servidores: 
 
I - KENIO ROVANY DELEVEDOVE; 
II - DARCI FREIRE LEAL; 
III - MARLETE PIONTE KOSKI; 
IV - AILTON DOS SANTOS SOUZA; 
V - CESAR AUGUSTO PIMENTEL FRAGA FILHO.  

 
§ 1º A presidência e coordenação dos trabalhos da CMCC 

será exercida pelo servidor Kênio Rovany Delevedove, especialmente no que se refere 
ao planejamento e coordenação das atividades. 

 
§ 2º Em sendo necessário poderá o Prefeito Municipal 

participar das reuniões da CMCC. 
 
§ 3º Os trabalhos da CMCC instituída por este Decreto serão 

considerados de relevante interesse público e serão encerrados somente após o 
controle do déficit orçamentário. 

 



 
Art. 2º Para enfrentamento da crise ficam a CMCC 

autorizada de imediato a revisão de todos os contratos e convênios vigentes, para 
possível redução, repactuação ou cancelamento. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 

Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 17 dias do 
mês de setembro do ano de 2015. 

 
 
 
 

ERALDINO JANN TESCH 
Prefeito Municipal 
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